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GABINETE DO VEREADOR JANDER ILSON PEREIRA - UNIÃO BRASIL

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉMema er DiscusãoREQUERIMENTO Nº JUG À /2024. Aprovado emdito.Q |
Por; UvanindadPleníiga PA!OS | dkSenhor Presidente, a aires= RACAMARA MUNICIPAL DE SANTAREM

Dr. Carlos MartinsSenhoras e Senhores Vereadores. 2º Secretário

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais e com a
necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja encaminhada cópia da
presente proposição ao Senhor Bruno Costa - Secretário Municipal de Agricultura e
Pesca/SEMAP, através do Excelentíssimo Senhor Nélio Aguiar - Prefeito Municipal de
Santarém,solicitando a construção de um trapiche no Porto do Perolá do Maicá, localizado
no bairro Perolá do Maicá.

Fundamentação

Senhoras e Senhores vereadores, venho requerer por meio deste a construção de um trapiche
no porto do Perolá do Maicá, para assim facilitar e dar mais segurança aos condutores de
embarcações na hora do embarque e desembarque de passageiros ou mesmo de cargas e
descargas. Por isso se faz importante tal pedido, que muito beneficiará nossa região trazendo
qualidade de vida a população.

Com a presente proposição requer que sejam tomadas as devidas providências e necessárias
pela SEMAP, visando atender este pedido.

Que cópia deste requerimento seja encaminhada aos moradores do Bairro Perolá do Maicá,
para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães” em de maio de 2024.
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